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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.06/77/CM/SG/J 	Bento Gonçalves, 14 de fevereiro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Te'.os a honra de submeter a apreciação des 

sa Colenda Câmara de Vereadores, o incluso projeto de lei n2 06 

que autoriza o Poder Executivo a alienar veiculo. 

O automével cuja venda estamos propondo, 
atualmente está servindo para representação do Chefe do Poder 

Executivo. 

— 

— 

Segundo diretrizes recentemente fixadas pe 

los Governos Federal e Estadual, estabeleceram o limite de 89 
HPs para os veículos das frotas oficiais que servem referidos — 
governos, no intuito de poupança de combustível. 

Como não poderíamos fugir a regra, determi 
namos que a mesma orientação seja respeitada nesta Municipalida 

de cuja medida estamos viabilizando através do presente projeto 
de lei. 

Rogamos seja o presente projeto, aprovado—
em regine de urgência. 

Sem mais para o momento, colhemos o ensejo 

para manifestar nossa estima e consideração. 

FORTUNA '"di‘ 	ZZARDO 
Prefeito r nicipal 

Ilustrissimo Senhor 

BEL. CARLOS JOSÉ PERIZZOLLO 
DD Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

FROJETO DE LEI N2 06  77. DE 14 DE FEVEREIRO  DE 1977 

AUTORIZA O PO= =UIVO A 
ALIENAR VEÍCULO  

FORTUNATO JANIR RIZZARDG, Prefeito Municipal de Ben 
to Gonçalves, 

FAÇO SABE:', que a Câmara Municipal aprovou e eu oan 
ciono a seguinte Lei: 

ART, 1° — É o Poder Executivo autorizado a alienar—

em concorre/leia pública, o seguinte veiculo: um automóvel, —

marca Ford Galaxie, ano 1970, motor n° 9M24216, chassis .... 
0A54U600792, 

§ ÚNICO — A venda será precedida de avaliação pré 
via, para estabelecimento do preço mínimo de venda. 

ART, 2° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,—

aos quatorze dias do mies de fevereiro de mil novecentos e se 
tenta e sete, 

FORTUNA 	ZEARDO 
Prefeito M icipal 
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A uma Comissão  EspecigA, composta dos 

Vereadores Gabriel Pompermayer, Sergio 

Foletto e iziodoxia Nelto Scarton para 

parecer, sob a Presidenala do primeiro, 

Especial, avalizando o pre 

sente projeto de lei e de parecer que o mesmo deva ser 

aprovado, ressaltando—se o alto espirito publico do Pre—
feito Fortunato Rizzardo, que se priva do automóvel que 
o servia para o bem do município e da Pátria, pois visa 

a economia de combustível, dentro da política de raciona 

lizaçdgo do Presidente Geisel. 

Bento Gonçalves, 17 de fevereiro 1977, 

Mod. CM - 07 

• PARECER  

Esta Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

,Cópia Autêntica 

Of. 24/77-GP 	Bento Gonçalves, 18 c:e fevereiro de 1977 . 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfa,Jgo de levar ao conhecimento de V.S. 

que esta Camara Municipal em sessgo extraordinÉria realizada no dia 
17 de fevereiro, aprovou os seguintes projetos-de-lei: 

1 - Prosleto-de-lei nQ 02/77 -que estabelece a organi-
zaçao administrativa da Prefeitura.,Municipal de 
Bento Gonçalves e d. outras providencias; 

2 - Projeto-de-lei nº 03/77 - que c ia cargos de Se-
cretario Municipal e da outras providencias; 

3 Projrto-de-lei nQ 04/77 - que altera a Lei Muni-
cipal nQ 501, de 27.08,73; 

L. - Projrto-de-lei nQ 05/77 - que, autoriza o Poder 
Executivo a realizar operaçao de credito por an-
tecipasjo da receita, com a seguinte emenda da 
Comissao Especial: "Art, 1Q - ti o Pcder Executivo 
autorizado a contrair financiamento de ate'Cr$... 
1,200,000100 (hum milhão e duzentos jil cruzeiros) 
com a Uniao de Bancos Brasileiros S/A, por ante-
cipaçc.o da receita. 

5 - Projrto-de-lei nQ 06/77 - que autoriza o Poder 
Executivo .a alienar veiculo. 

Sem mais, azresentamos nossos protestos de elevada 
estima e distinta considernçao. 

âTENCIOSAMENTE 

Vereador CARLOS JOSf P RIGZ.. LO 
Presidente 

IlmQ. Sr. 
Econ. FOaTUNâTO JA_Ià R164ARDO 
DD. Prefeito Municipal 
NESTA 
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